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PORTARIA Nº 003/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL (MUDANÇA DE 

NÍVEL) À PROFESSORA MARGARIDA MARIA DE JESUS 
SILVA. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei155/90 Lei Orgânica Municipal do Município 

de Tanquinho – BA. 

 

CONSIDERANDO o regular trâmite e a decisão do chefe do poder executivo em 

processo administrativo, observado o devido processo legal e a juridicidade acerca do 

pedido feito pela servidora; 

 

CONSIDERANDO a Lei municipal Nº 220 de 09 de dezembro de 1997, com as 

alterações trazidas pela Lei Municipal Nº 491 de 21 de outubro de 2015; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o Instituto da Progressão Funcional (Mudança de Nível) à professora 
MARGARIDA MARIA DE JESUS SILVA. 
 
Art. 2º - A professora MARGARIDA MARIA DE JESUS SILVA passará do atual nível IV 
para o nível V, conforme tabela I do anexo único, gozando todos os benefícios 
inerentes a referida progressão funcional. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias, retroagindo os seus efeitos até a data 24 de Outubro de 2023. 
 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
TANQUINHO – BA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 07 de Fevereiro de 2024.  

 
 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS  
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

TABELA I 
 

NOME CARGO NÍVEL ATUAL NÍVEL 
PROGREDIDO 

MARGARIDA 
MARIA DE JESUS 

SILVA 

PROFESSORA IV V 
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